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PORTARIA Nº 385, DE 9 DE JULHO DE 2021 

 
Dispõe sobre designação de servidor docente para 
emissão de laudo técnico. 

 
A Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário Oficial da União 
de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o artigo 44, incisos VI e XIX, do Estatuto da 
Universidade; o Memorando Eletrônico nº 77/2021 – SIN, de 2 de julho de 2021, que solicita a 
designação de servidor docente para emitir laudo técnico, resolve: 

 

Art. 1º  Designar o servidor docente Valmiro Quefren Gameleira Nunes para emitir laudo 
técnico sobre os seguintes prédios: 

I - 1º Prédio: "Laboratório de Engenharias I", localizado no campus da Ufersa em 
Mossoró/RN; 

II - 2º Prédio: "Centro Integrado de Inovação Tecnológica do Semiárido (CITED)", 
localizado no campus da Ufersa em Mossoró/RN; e 

III - 3º Prédio:"Central de Aulas IV", localizado no campus da Ufersa em Mossoró/RN. 

Parágrafo único. O servidor terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para encaminhar 
o laudo técnico ao Gabinete da Reitoria. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
 

 

 

 

 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/

		2021-07-12T19:19:35-0300
	Brasil
	LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA
	Assinador Serpro




